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Exmo. Sr.
Hemerson Ronan lnácio
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o plenário vem indicar a V.Exa, que seja
construído uma Capela Velório em anexo ao Cemitério Municipal de Lobo
Leite.

JUSTIFICATIVA

Conforme solicitado pelos moradores de Lobo Leite há a necessidade da
construção de uma Capela Velório, para que os mesmos e seus familiares possam ter
o mínimo de conforto quando da perda de um ente querido.

Congonhas, 01 de Dezemb e 2022
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Edonias Clementino de Almeida

Vereador (Galileu)

CámaÍa MuniciPal de Congonhas
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